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I Maratona Fotográfica da Patrium 

 

A Patrium – Associação de Defesa e Divulgação do Património organiza no próximo dia 

19 de Setembro, a "I Maratona Fotográfica da Patrium", inserida no programa 

“Setembro Jovem”, promovido pela Câmara Municipal de Paços de Ferreira.  

Um evento que tem como principal objectivo a promoção das inúmeras potencialidades 

naturais e patrimoniais que o concelho possui, atraindo, assim, novos e múltiplos olhares 

sobre a nossa região. Esta iniciativa será aberta a todos os interessados. 

Este evento visa estimular o gosto e interesse pela fotografia e pretende valorizar o 

trabalho fotográfico. Por outro lado, pretende proporcionar um dia de convívio entre 

indivíduos de várias idades com um interesse comum. 

Cada participante deverá organizar um portefólio de 17 fotografias, sendo que 16 terão 

que ser alusivas a uma freguesia do concelho de Paços de Ferreira e uma 17ª terá que 

ser obrigatoriamente sobre o “Setembro Jovem”. Os participantes têm que escolher uma 

freguesia do seu interesse e fotografar aquilo que considerarem representativo da 

freguesia seleccionada. As fotografias terão que ter todas a data do dia da Maratona.   

 

REGULAMENTO DA "I MARATONA FOTOGRÁFICA DA PATRIUM"  

 

1. A “I Maratona Fotográfica da Patrium” é uma iniciativa da responsabilidade e 

organizada pela Patrium com a colaboração do Pelouro da Juventude da Câmara 

Municipal de Paços de Ferreira, a realizar no dia 19 de Setembro de 2009, tendo como 

objectivo dar a conhecer o Concelho de Paços de Ferreira nos seus mais variados 

aspectos.  

2. Podem Participar na “I Maratona Fotográfica da Patrium” todos os interessados, 

mediante inscrição prévia.  

3. Só serão permitidas máquinas digitais. 

4. “I Maratona de Fotografia da Patrium” tem início às 14h30 e termina às 17h30 no 

mesmo local do começo da prova (freguesia de Figueiró), onde estará instalada a zona 

de credenciação.   

5. Os trabalhos poderão ser apresentados na variante de cor e monocromática.  

6. Cada participante deve apresentar a concurso 17 fotografias, sendo que uma das 

fotografias terá que ser alusiva ao “Setembro Jovem”.  

7. Serão admitidos a concurso apenas trabalhos em suporte fotográfico digital. 

8. Cada concorrente deverá utilizar o seu próprio material, incluindo cabos de conexão. 
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9. Fica ao critério de cada participante a definição da resolução das fotografias digitais. 

10. As fotografias digitais, tiradas de acordo com os temas indicados ao longo da prova, 

serão transferidas, no final, para equipamento informático da Patrium. 

11. A impressão das fotografias premiadas ficará a cargo da organização. 

12. As fotografias a concurso serão identificadas pelo próprio autor bem como o 

conteúdo, devendo esta informação estar devidamente assinalada em letra de imprensa 

com o respectivo título das fotografias e nome do autor.  

13. No Posto de abertura e finalização da Maratona, todos os participantes deverão ter 

consigo: máquina fotográfica digital; comprovativo de inscrição e Bilhete de Identidade. 

14. A “I Maratona Fotográfica da Patrium” está aberta a todos os interessados inclusive 

fotógrafos (profissionais e amadores) nacionais e estrangeiros, sendo proibida a 

participação de elementos que compõem o Júri.  

15. As inscrições são gratuitas e podem ser efectuadas até ao dia 15 de Setembro via 

email patrium@patrium.org no formulário da página e nos locais oficiais: Biblioteca e 

Câmara Municipal. 

16. Os trabalhos serão apreciados por um Júri composto por cinco pessoas, a designar 

pela entidade organizadora.  

17. As fotos consideradas meritórias integrarão a mostra “Imagens do Concelho” a 

realizar pela Autarquia de Paços de Ferreira no átrio da Câmara Municipal e serão 

também colocadas em exibição no site www.trekearth.com. 

18. O Júri reserva-se o direito de não atribuir quaisquer prémios caso considere que 

nenhum dos trabalhos apreciados reúne requisitos de qualidade que os tornem 

merecedores de qualquer distinção.  

19. As decisões do júri são soberanas não havendo, por isso, recurso sobre as mesmas.  

20. Os concorrentes ficam habilitados:  

· Diploma de participação e lembranças. 

· Prémios para os 1º, 2º e 3º classificados. 

· Exposição das fotografias na mostra “Imagens do Concelho”, a realizar no 

átrio da Câmara Municipal, e no site www.trekearth.com. 

 

21. A organização reserva-se ao direito de utilizar futuramente os trabalhos premiados, 

ficando proprietária dos direitos dessas imagens.  

22. A organização não se responsabiliza por eventuais danos ou extravios de 

equipamentos durante e após a maratona. 

23. Não é de responsabilidade da organização qualquer dano físico ou moral que possa 

ocorrer aos participantes durante a prova.  
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24. Todos os casos omissos serão resolvidos pelos elementos da organização do evento 

na altura.  

25. A participação na “I Maratona Fotográfica da Patrium” pressupõe a plena aceitação 

deste regulamento.  

26. A organização do evento poderá alterar, por motivo de força maior, algumas normas 

deste regulamento desde que, comprovadamente, sejam divulgadas, o mais amplamente 

possível, as eventuais modificações. 

 

 

 

 

 

 

 

 


